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Ofício n° 5239/2021/SG 	 Juiz de Fora, 22 de julho de 2021 

Exm°. Sr. 
Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Requerimento n° 8686/2021 - SG 
Vereador Tallia Sobral 

Assunto: Informações (presta) 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao requerimento em epígrafe, colacionamos à presente 

os esclarecimentos prestados pela Secretaria de Mobilidade Urbana, a qual 

manifestou que os bares e restaurantes da Região do Alto dos Passos estão sendo 

rotineiramente monitorados pela Fiscalização da SESMAUR, de modo a verificar o 

cumprimento dos protocolos sanitários no combate a pandemia da COVID-19. 

No mais, gentileza verificar as informações com relação aos 

estabelecimentos notificados e documentos emitidos que seguem em anexo. 

Por derradeiro, salientamos que estamos à disposição para dirimir 

quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

C/t, 
Cidinh outada 

Secretária de Governo 
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